
Gabinete do Conselheiro Guilherme Antonio Maluf
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Ofício  nº : 1073/2019
Cuiabá-MT, 04 de outubro de 2019

A Sua Excelência a Senhora

SANDRA JOSY LOPES DE SOUZA 

Prefeito Municipal de

Juruena – MT

Assunto: Notificação – Processo nº 37.588-8/2018

Prezada Senhora,

Com fundamento  nos  artigos  6º,  59,  60,  61,  §2º,  da  Lei  Complementar 

Estadual  nº  269/2007  (Lei  Orgânica  TCE/MT)  e  89,  VIII,  256  e  257  da  Resolução 

Normativa nº 14/2007 (Regimento Interno TCE/MT), NOTIFICO-LHE acerca do Relatório 

Técnico  do  Acompanhamento  Simultâneo  confeccionado  pela  Secretaria  de  Controle 

Externo de Receita e Governo deste Tribunal, para conhecimento da análise efetuada 

assim como das recomendações, com a finalidade de contribuir com o aperfeiçoamento 

do processo de elaboração, discussão e aprovação das propostas de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 3M7XE
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